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"&hezESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
UICTOR OHAEFF

MUNtcípro DE vrcroR GRAEFF " Mais trabalho, novas realizagões"
a[}[,r 202r-2024

PROJETO DE LE,t X.' 0C6 ,DE2A DE JANEIRO DE 2AT.

Autoriza o rnunicípio a celebrar Termo de Fomento
com o CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS -
CTG GALDINO MARQUES, e dâ outras
providencias.

Art. 1". Irica o Poder Executivo Municipal autorizaclo a celebrar lenno de Íbmento

com O CTG Galdino Marques de Victor Graeff, entidade sem fins lucrativos, inscrita no sob

CNPJ n': 89.965.69310A160,paraa concessão de R$ 10.593,000 (dez mil quinhentos e noventa

de três reais) para custear as despesas decorrentes do desenvolvimento de atividades culturais
tradicionalistas, dentre outros.

Paráryrafo único. O valor a que se refere o caput será efetuado em l0 (dez) parcelas

sucessivas. de março a dezembro, de acordo com a disponibilidade Íinanceira do Município.

Art.2o. As especificidades do Termo, dados cadastrais da Entidade, descrição do

projeto, o cronograma de execução, bem como o plano de aplicação do recurso, integram o
Plano de Trabalho, apresentado pela entidade, de acordo com a Lei Federal n" 13.01912014 e

suas alterações.

Art. 3".

Municipal, da boa e

partir do término da

Art. 4o.

Fomento, consoante

A entidade deverá apresentar prestação de contas, ao setor Fazendário

regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de ate noventa dias a

vigência da parceria, nos termos da Lei 13.01912014 e suas alterações.

O Poder Executivo Municipal realizarâ a fiscalização do Termo de

ao disposto na Lei 13.01912014.

Art. 5'. lrsta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL
de Janeiro de2023.
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DE VICTOR GRAE

A' i! \ /' --/TON ANDRE KOECHE
Prehí Municipal

Av. Joáo Amann, 690. CEP 99350.000. CNPJ 87.6í3.485/000í-77 . Foner (54) 3338'1242 / 3338'í273
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UICTOR GBAEFF

" Mais lrabalhq novasrualizag1es"
A0M 2021-2024

PROJETO DE LEI N.o .frlei /2023.
ExPosrÇÃo »B Morrvos

Prezado Senhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores(as).

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder Legislativo

autorrzaçáo para celebrar termo de fomento com o CTG GALDINO MARQUES, entidade sem

fins lucrativos, inscrita no sob CNPJ n': 89.965.6931001-60, a fim de conceder auxílio

financeiro.

Evidencia-se a importância de auxiliar e incentivar a promoção de valores sociais e

culturais através da prática de atividades culturais tradicionalistas, proporcionalizando maior

visibilidade local e regional, através de eventos e Íepresentação do município na região.

Portanto, plausível a concessão de auxílio.

Destarte, a proposição alcança o valor de RS 10.593,00, (dez mil quinhentos e

noventa e três reais),para o ano de 2023, a ser pago em 10 (dez) parcelas sucessivas. desde que

haja a prática das atividades.

Referido valor é considerado razoável dentro das atuais condições do Município,

estando os membros integrantcs da enticlade de acordo com o valor estipulado.

Vale dizer que que a realizaçáo das despesas com esta parceria e realizada há anos,

de modo que representa a continuidade das políticas públicas do municipio.

apreciação

delibcrado

Por estas razões enviamos o presente Projeto de Lei para que seja levado à

desta Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação, será a final

e aprovado na devida forma regimental. 
t)

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL DE VICTOR G
de .Ianeiro de 2023.

Prelbito Municipal

Av. João Amann, 690. cEP 99350.000. GNPJ 87.613.485i000í.77. Foner (54) 3338'1242 / 3338'í273
E-mail: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br
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PL,ANO DE TRABALHO

ME DA TNSTI|UTÇÂO:
CTG GALDINO MAR
PO DE ORGANIZAÇ O DA SOCIEDADE CIVIL:

I

I
l

i A) E]\Í CASO DE ORGANIZAÇAO SEM FINS LUCRATIVOS:

1. COMPROVAR POR MEIO DE CLAUSULAS EXPRESSAS NO ESTATUTO QUE:

1.1) NÃO HÁ DTSTRTBUTÇÃO ENTRE OS SEUS SOCTOS OU ASSOCTADOS,
CONSEI,HEIROS, DIRETORES. trMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS
EVENTUAIS RESULTADOS, SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU
LÍQUIDoS, DIVIDENDoS, ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÔES
OU PARCELAS DO SEU PATzuMÔNIO, AUFERTDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SIJAS
ATIVlDADES;

1.2) HÁ A APLICAÇÃO INTEGRAL DO RECURSOS NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO
OBJETO SOCIAL DE FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÀO DE FLNDO
PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA;

1.3) POSSUI CBJETIVOS VCLTADOS A pROlv{OÇÃO Dtr ATIVIDADTS E TINALIDADTS
DE RELEVANCIA PUBLICA E SOCIAL;

T.4) EM CASO DE DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE, O RESPECTIVO PATRIMÔNIO
I,ÍQUIDO SERA TRANSFERIDO A oUTRA PESSOA JURÍDICA DE, IGUAL NATURE,ZA
QUE PREENCHA OS REQUTSI',|OS DA LEr 13.01912014 E CUJO OBJETO SOCTAL SEJA,
PREFTIRENCIALMENTE, O MESMO DA ENTIDADE EXTINTA.

2. CNPJ QIJE CONTENHA INFORMAÇÃO EXPRESSA (CODIGO) DE QIJE SE TRATA DE
ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS:

B) CASO A OSC (SEM FrNS L{JCRATIVOS, COOPERATIVA OU ORGANIZAÇÃO
RELIGIOSA) FOR A UNICA NO TERRITORIO DA CIDADE DE VICTOR GRAEFF,
CCMPROVAR ]]SSA CONDICÃO POR }'{EIO DE CERTIDÃO DO CARTORIO DE
REGISTROS

iENornuço:

l.l_

11" 
Distrito 

i
i

; cENTRo I victor Graeff lns 9g.sso-ooO I

iE-MAIL: Í-fELEFONE:rl
padariabrothaus@hotmail.com 1 54991199583

CONTA BANCARIA IEANCO
i rsppcÍr'rca: BANRISULl-l

CNPJ:
899656930001 604
x )Sem Fins Lucrativos

NOME DO RESPONSAVEL:
I CARLOS ALBEERTO MALLMANN
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1PERÍODO DE MANDAT'O

| +, t ol tzozz a t 3 / o r r 2024 :
I

CAR'I'EIRA DE

i roeNuoADE/oRGÃo
i EXPEDIDOR: 9064i 63489/5SP
íí5" " -

lcÀnco,
j earnÃo

A.'DEi
OME DO PROJETO:
TG (lÀ i T)iN(I iVI ÂR(^)I itrS trM i]ÀN(-A

BLICO ALVO:
Crianças Jovens e Adultos

OBJETT) DE PARCERIA:

O CT(i Galclino Marques através da parceria com o município de Victor Graeff, fomentará o

desenvolvimento de atividades culturais tradicionalistas em todos os âmbitos de sua necessidade,

proporcionando ao público alvo a parceria narealização de atividades e eventos.

I '*-ã_--
DESCRTCAO DÃ RÉãtiDÀDE QúE*§enÃ OBJETO DA PARCEzuA

Proporoionar aos integrantes das Invernadas Artísticas atividades de danças tradicionais que

venham divulgar as potencialidades locais e regionais, buscando entre os integrantes e familiares

maior envolvimento através desta parceria.

|rusTtFI cATtvA DA PROPOsIÇAo :t^^_^^...
lO CTG Galdino Marques, através da Contratação do Profissional habilitado e qualificado tem um

e necessita de auxílio paru a realização destecusto anual de aproximadamente R$ 26.400,00
proieto.

l__

-'.''.7.--..-].-'---..."'.Í,--...-.-.-"a.'-'iNICIO I TERMINO
I

02t2023 | 0212024

-l
I

999350-000

.1 _ GERAIS
FOMENT,AR ,A CULTURA LOCAL E REGIONAL, DESENVOLVENDO ATIVIDADES QUE
ENVOI,VAM A DANÇA E A REALIZAÇÃO DE EVENTOS LIGADOS A TRADIÇÃO
GAUCT{A.

.2 - ESPECIFICOS
DESENVOLVER ATIVIDADES LIGADAS A DANÇAS TRABALHAR COM A
IMPROVISAÇÃO DIRIGIDA E ESPONTÂNPA
DESENVOLVER A EXPRESSÃO CORPORAL
DESENVOI,VER A MUSICALIDADE, A POSTURA, O RELACIONAMENTO, BONS
HÁBITOS, o RESPEITo E VALoRES.



.1 - ATIVIDADES ENVOLVENDO OS DIVERSOS PUBLICOS ATRAVES DA DANÇAS
TRAT)ICIONAL GALICHA E FOMENTAR A CLILTLTRA LOCAL E REGIONAL

ía mn

z

.1 - DESCRIÇÃo DAS METAS E DE ATTvTDADES ou pRoJETos A sEREM
r-\/r^ r rT r n^ô .b^r,L.L/.1 É\Lr(_rD:

O CTG GALDINO MARQUES SE COMPROMETE EM CONTRATAR PROFISSIONAL

HABI]-ITADO E CAPACITADO PARA DESENVOLVER AULAS DE DANÇAS E

DESENVOLVER E CUSTEAR AS DESPESAS NO PRA.ZO DE I 1(ONZE) MESES.

A PA'TRONAGEM SE COMPROMETE EM CONTRIBUiR UM VALOR EM FORMA DE
CONTRAPARTIDA PARA CUSTEAR O PROJETO CULTURAL UMA VEZ QUE O VALOR
REPASSADo ATRAVES DA PARCEzue NÃO E SUFICIENTE PARA O CUSTEIO ToTAL
DO MIISMO.

ls.2 - RESULTADOS ESPERADOS:

PROPORCIONAR AO PUBLICO ALVO O GOSTO PELA CULTURA E RESGATANDO
VALORES ETICOS E MORAIS
.3 - PARAMETROS PARA AFERIÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS

iMETAt--".--*--.'-'*"

I

I

t*--*

I

i RT:cEITA
I

PROPONENTE
I

CONCEI)ENTE

l-roral GERAL

DURACÃO--tr- -------.--- 
-INICIO I TERMINO

TOTAL i valon MENSAL VALOR ANUAL

17.400,00

20.593,00 1.059,39 2[.593,00

r : -_: _::. -::-:_: :_:__ _____
37.993,00 2.509,30

___.J_--*_*-_
37.993,00

I
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PROP(

ONC]]D

OTAL

ESPESA TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL

)NENTE 17.400,00 1.450,00 17.400,00

ENTE 20.593,00 1.059,30 20.593,00

GERAL 37.993,40 2.509,30 37.993,00

8.I - (]ONCEDENTE

MEl'A

8.2 PROPONENTE - ORGANTfuÇ|O PARCEIRA (CONTRAPARTIDA)

META

t t" MÊs

ESPECIFICACAO
Material cle Consumo

de Terceiros - Pessoa Física
ServiÇos de Terceiros : Pessoa Jurídica
Custos [ndiretos/Equipe Encarregada pela exec

nentos e Materiais Permanentes

A PRESTAÇÃO DE CONTAS (parcial ou total) deverá ser encaminhada no prazo estipulado no
instrumento jurídico vigente da parceria

A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada 30 dias após o final de cada exercício, se

a duração da parceria exceder tmr ano;

Após a apresentação da prestação de contas. se constatada irregularidade ou omissão. será
concedido prêzo de até 5 dias, prorrogáveis por igual período, para a entidade sanar irregularidades
ou cumprir a obrigação, sem preiuízo das demais medidas administrativas.

1" MÊS 2'MÊS 3" MÊS 4" MÊS 5" MES 6" MÊS

11.059,30 1.059,30 1.059,30 1.059,30 1.059,30 1.059,30

MEl'A 7" MÊS 8" MÊS 9" MÊS 10" MÊS 12" MÊS

1.{}59,3CI 1.059,30 1.059,30 1.059,30

1" MÊS 2" MÊS 3" MÊS 4" MÊS 5" MÊS 6'MÊS

META 7" MÊS 8" MÊS 9" MÊS 10" MÊS 11" MÊS 12" MÊS
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Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, declaro, para

fins cle cômBrovâção junto ao IvÍLINICÍPIO, parâ ôs efeitos e seib âs penâs cla Lei, que inexiste
qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pirblica Municipal ou qualquer
entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações
consigrradas no orçamento do Município para aplicação na forma prevista e determinada por este

Plano de Trabalho.

Pede deferimento.

Victor Graeff, I 3 de janeiro de 2023.
Mallmann
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PROTOCOLO NO.
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